
 

CPL/Cofen 

Fls.______

_ 

 

RESPOSTA QUESTIONAMENTOS – 2 (15/06/2016) 

 

PERGUNTA  

ITEM 6. Obrigações da Contratada 

Item 6.1.1 – Com relação ao fornecimento de “MESA DE ATENDIMENTO”, não foi 

especificado ou solicitado nas características da Central Telefônica, MESA DE 

ATENDIMENTO. 

Não haverá fornecimento de mesa de atendimento. Está correto o nosso entendimento ? Se 

negativo, por favor, especificar como deve ser a MESA DE ATENDIMENTO. 

RESPOSTA 

A mesa telefonista seria utilizada para a recepcionista, porém não faz parte do escopo do projeto, 

ou seja, não haverá fornecimento de mesa de atendimento. 

 

PERGUNTA: 

Do Termo de Referência, 

O edital apresenta como objeto a contratação de empresa especializada em locação de central 

telefônica, porém, quando observado no ANEXO I (Planilha de Formação de Preços) os itens 2 e 

3  trazem cálculos incompreensíveis. O item 2 o valor mensal x 12 não corresponde ao valor 

final para os 12 meses, assim como no item 3. 

Entendemos que os aparelhos serão adquiridos na modalidade de locação, logo deveria constar 

na planilha o valor total de 20 unidades mensais e o valor de 20 unidades para 12 meses, desta 

forma, também no item 3. 

Por favor, esclarecer. 

RESPOSTA 

ITEM 1= R$ 1.995,25 X 12 

ITEM 2 = R$ 396,25 X 20 

ITEM 3 = R$ 1.786,90 X 2 

ITEM 4 = R$ 4.437,50 X 1 

ITEM 5 = R$ 1.210,00 X 12 

 

PERGUNTA: 

Do Termo de Referência, 

Item 3.2 e Item 3.3, 

Se tratando de um item de locação, solicitar garantia de 36 meses não é necessário, visto que 

manter os aparelhos funcionando é de inteira responsabilidade da contratada durante a vigência 

do contrato. Desta forma, pode ser confundido com aquisição de aparelhos, o que não faria 

sentido, pois se este COFEN adquirisse os aparelhos e a empresa optasse por não renovar o 

contrato de locação, os aparelhos adquiridos poderiam não funcionar em sua totalidade com a 

nova solução de central telefônica contratada por este Conselho. Por favor, esclarecer. 

RESPOSTA 

Esses itens se referem a aquisição e a garantia solicitada deve efetivamente ser prestada.  

 

 

 

 

Reni Fernandes 

Pregoeiro 


